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 Faculdade de Letras

Aviso (extrato) n.º 14081/2018

Procedimento Concursal de Seleção Internacional
de 1 Investigador Doutorado

1 — Por despacho de 22 de agosto de 2018 da Diretora da Faculdade 
de Letras da Universidade do Porto (FLUP) e nos termos do disposto no 
Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, 
de 19 de julho, torna -se público que se encontra aberto, pelo prazo de 
dez dias úteis a contar da data de publicação do presente Aviso, 1 proce-
dimento concursal de seleção internacional para a contratação de 1 In-
vestigador Doutorado, correspondente ao projeto “Da Memória Escrita à 
Leitura do Espaço: Pedro de Barcelos e a identidade cultural do Norte de 
Portugal” — MELE com a Referência POCI -01 -0145 -FEDER -032673. 
O Aviso integral deste procedimento encontra -se disponível na Bolsa 
de Emprego Público (BEP), no portal Eracareers, na página de Recru-
tamentos da Universidade (https://sigarra.up.pt/spup/pt/noticias_geral.
lista_noticias) e na página da Internet da FLUP.

31 de agosto de 2018. — A Diretora da FLUP, Professora Doutora 
Cândida Fernanda Antunes Ribeiro.

311663022 

 INSTITUTOS POLITÉCNICOS DE BRAGANÇA, DE LEIRIA 
E DE VIANA DO CASTELO

Regulamento n.º 629/2018

Normas de organização e funcionamento da mobilidade de estudantes
da licenciatura em Engenharia Alimentar

Preâmbulo
O ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em Engenharia 

Alimentar é ministrado em associação pela Escola Superior de Turismo 
e Tecnologia do Mar do Instituto Politécnico de Leiria, Escola Supe-
rior Agrária do Instituto Politécnico de Bragança e Escola Superior 
de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Viana do Castelo. 
Na sequência de decisão favorável à acreditação prévia da Agência de 
Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, em 07 -03 -2017, o ciclo 
de estudos foi registado na Direção -Geral do ensino Superior com o 
n.º R/A -Cr 19/2017, em 24 -05 -2017, constando o plano de estudos do 
Despacho n.º 6499/2017, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 143, de 26 de julho.

O referido ciclo de estudos prevê a realização de mobilidade obriga-
tória pelos estudantes entre as 3 instituições de ensino superior que se 
encontram dispersas geograficamente.

Assim, considerando a natureza do ciclo de estudos e atendendo às 
especificidades do mesmo, é necessário proceder à regulamentação da 
organização e funcionamento da mobilidade obrigatória dos estudantes 
que ingressem no referido ciclo de estudos.

Foi promovida a divulgação e discussão do projeto pelos interessados.
Foram ouvidos os órgãos e demais estruturas por cada uma das insti-

tuições envolvidas, no âmbito das respetivas previsões estatutárias.
Assim, nos termos do artigo 92.º, n.º 1, alínea o), do Regime Jurídico 

das Instituições de Ensino Superior, constante da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, conjugada com o artigo 110.º n.º 2 alínea a) da mesma 
lei, consideram -se aprovadas as Normas de organização e funcionamento 
da mobilidade de estudantes da licenciatura em Engenharia Alimentar, 
que se publicam em anexo.

13 de setembro de 2018. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Bragança, Orlando Isidoro Afonso Rodrigues. — O Presidente do Insti-
tuto Politécnico de Leiria, Rui Filipe Pinto Pedrosa. — O Presidente do 
Instituto Politécnico de Viana do Castelo, Rui Alberto Martins Teixeira.

ANEXO

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Enquadramento jurídico

O presente documento tem por objetivo estabelecer normas de organi-
zação e funcionamento da mobilidade de estudantes que frequentam o ci-

clo de estudos conducente ao grau de licenciado em Engenharia Alimen-
tar, na sequência de decisão favorável à acreditação prévia pela Agência 
de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior em 07-03-2017, registado 
na Direção-Geral do Ensino Superior com o n.º R/A -Cr 19/2017, em 
24 -05 -2017, e publicado em Diário da República, 2.ª série, N.º 143 de 
26 de julho de 2017, a ministrar em associação pela Escola Superior de 
Turismo e Tecnologia do Mar (ESTM) do Instituto Politécnico de Leiria 
(IPLeiria), Escola Superior Agrária (ESA) do Instituto Politécnico de 
Bragança (IPB) e Escola Superior de Tecnologia e Gestão (ESTG) do 
Instituto Politécnico de Viana do Castelo (IPVC).

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

As normas de organização e funcionamento previstas neste documento 
aplicam -se ao ciclo de estudos conducente ao grau de licenciatura em 
Engenharia Alimentar ministrado em associação e que prevê a mobili-
dade de estudantes entre as instituições de ensino superior onde o ciclo 
de estudos é lecionado.

CAPÍTULO II

Organização e Coordenação do Curso

Artigo 3.º
Organização e duração da mobilidade

1 — A duração mínima e máxima da mobilidade em cada instituição 
é de um semestre letivo de acordo com o plano de estudos do curso.

2 — A mobilidade é obrigatória e realiza -se no 3.º, 4.º e 5.º semestre 
para a ESTG (IPVC), ESTM (IPLeiria) e ESA (IPB), respetivamente.

3 — No 6.º semestre os estudantes regressam à sua instituição de 
origem.

Artigo 4.º
Coordenação

1 — O curso é coordenado por uma Comissão Coordenadora, 
constituída pelo coordenador de curso de cada instituição de ensino 
superior.

2 — Compete à Comissão Coordenadora:
a) Coordenar a elaboração e aprovação dos programas das unidades 

curriculares do curso, garantindo o seu bom funcionamento.
b) Articular os calendários académicos e períodos de mobilidade.
c) Articular os calendários e épocas de avaliação.
d) Apreciar requerimentos de âmbito científico -pedagógico quanto 

à frequência do curso.
e) Elaborar e submeter à aprovação dos órgãos competentes, de cada 

instituição, propostas de organização ou de alteração de planos de es-
tudo individuais.

3 — Paralelamente e em articulação com a Comissão Coordena-
dora funcionará em cada instituição de ensino superior uma comissão 
científica -pedagógica ou comissão de curso de acordo com os seus 
regulamentos próprios.

CAPÍTULO III

Da Frequência e Mobilidade de Estudantes

Artigo 5.º
Candidatura

1 — Os requerimentos recebidos no âmbito do regime reingresso, 
de mudança de par instituição/curso ou dos concursos especiais são 
instruídos e decididos com base nos regulamentos e demais normas 
vigentes na instituição em que os candidatos apresentam a candidatura 
(instituição de origem).

2 — As decisões sobre os requerimentos de reingresso, mudança de 
par instituição/curso, concursos especiais, bem como os processos de 
creditação aos mesmos associados são da competência do(s) órgão(s) 
legal e estatutariamente competente(s) da instituição de ensino superior 
de origem.

3 — Os requerimentos de creditação são apreciados pelo(s) órgão(s) 
legal e estatutariamente competente(s) da instituição de ensino superior 
de origem.
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Artigo 6.º
Calendário letivo

É da responsabilidade de cada instituição fixar o calendário letivo 
que deve conter o início e fim do período de atividades letivas, épocas 
e datas de exame, bem como interrupções letivas.

Artigo 7.º
Matrícula e Inscrição

1 — A matrícula e inscrição ou alteração à inscrição anual deve ser 
formalizada em conformidade com os regulamentos em vigor na ins-
tituição de origem.

2 — A inscrição nas unidades curriculares respeita, em cada ano letivo, 
o limite máximo de créditos ECTS fixados nos regulamentos próprios 
da instituição de origem.

3 — No período de mobilidade os estudantes podem realizar unida-
des curriculares em atraso em que estejam inscritos e que estejam a ser 
lecionadas na instituição recetora.

4 — A realização de unidades curriculares em atraso na instituição 
recetora é requerida nos Serviços Académicos da instituição de origem 
e apreciada pela Comissão Coordenadora.

5 — Em cada ano letivo, o estudante apenas poderá frequentar e 
realizar avaliação a cada unidade curricular numa das instituições.

6 — A desistência ou anulação da inscrição tem as consequências 
previstas nos regulamentos em vigor na instituição de origem.

7 — Salvaguardadas as regras específicas constantes no presente 
documento em tudo o mais aplicam -se os regulamentos das instituições 
de origem.

Artigo 8.º
Regime de frequência de estudos

1 — O curso pode ser frequentado em regime de tempo integral, em 
regime de tempo parcial e ainda em conformidade com as especificidades 
decorrentes de regimes especiais expressamente previstos na lei.

2 — Os requerimentos para a frequência em regime de tempo parcial 
são apresentados nos Serviços Académicos da instituição de origem e 
apreciados pela Comissão Coordenadora.

Artigo 9.º
Período de mobilidade

1 — A mobilidade prevista no artigo 3.º é de realização obrigatória, 
não podendo substituir -se por outras formas de mobilidade.

2 — A mobilidade prevista no artigo 3.º tem a duração de cinco meses 
por cada semestre.

3 — Pode realizar a mobilidade o estudante com inscrição regular em 
todas as unidades curriculares do plano de estudos do semestre a que 
corresponde o período de mobilidade.

4 — Na eventualidade do estudante não reunir condições para a ins-
crição em todas as unidades curriculares em que não haja obtido apro-
veitamento nos semestres anteriores, deve requerer a aprovação de um 
plano individual elaborado para a totalidade das unidades curriculares 
que lhe faltam para concluir o curso.

5 — Compete a cada Comissão de Curso autorizar um plano indivi-
dual organizado para a realização das unidades curriculares em que o 
estudante não realizou inscrição.

6 — O plano individual deve prever a inscrição em todas as unidades 
curriculares do(s) período(s) de mobilidade, tendo estas unidades curri-
culares prioridade de inscrição relativamente às demais.

7 — O plano individual respeita os regulamentos da instituição de 
origem relativamente às regras de inscrição e transição, excetuando 
apenas a prioridade prevista no número anterior.

8 — Antes do início de cada semestre de mobilidade os Serviços 
Académicos das instituições de origem enviam aos Serviços Académi-
cos da instituição recetora as listagens de estudantes inscritos em cada 
unidade curricular.

Artigo 10.º
Regime de avaliação de conhecimentos

1 — Sem prejuízo dos números seguintes a avaliação de conheci-
mentos rege -se pelos regulamentos próprios em cada instituição de 
ensino superior.

2 — O estudante pode optar pela realização de unidades curriculares 
em atraso na instituição recetora, desde que tenha sido autorizada a sua 
inscrição na instituição de origem.

3 — O lançamento de notas das unidades curriculares realizadas em 
mobilidade é realizado na instituição recetora pelo professor responsável 
pela unidade curricular.

4 — Após cada semestre de mobilidade, os Serviços Académicos 
da instituição recetora deverão enviar aos Serviços Académicos das 
instituições de origem as pautas de avaliação e os programas aprovados 
de cada unidade curricular.

5 — A inscrição em exames de unidades curriculares nas quais o 
estudante está inscrito na instituição recetora deve ser realizada nos 
Serviços Académicos da instituição recetora e está sujeita às regras e 
emolumentos próprios da instituição recetora.

6 — A melhoria de nota apenas pode ser realizada na instituição em 
que o estudante obteve aproveitamento.

Artigo 11.º
Estatutos especiais

1 — Durante os períodos de mobilidade, aos estudantes matriculados 
e inscritos em cada instituição são aplicáveis os estatutos especiais 
previstos nos regulamentos próprios e os demais estatutos especiais 
previstos na lei.

2 — Os estudantes que pretendam obter um estatuto especial devem 
apresentar requerimento, na instituição de origem, nos prazos fixados 
nos regulamentos próprios.

3 — Ao aluno com estatuto de trabalhador -estudante, comprovado 
pela instituição de origem, aplica -se a metodologia de avaliação teórica e 
prática de cada unidade curricular prevista no programa de cada unidade 
curricular para os estudantes com este estatuto.

4 — O aluno trabalhador -estudante tem que obrigatoriamente deslocar-
-se à IES de mobilidade para a realização das avaliações no ano de 
mobilidade na respetiva IES, de acordo com o previsto na metodologia 
de avaliação das respetivas unidades curriculares.

Artigo 12.º
Deveres e direitos do estudante

1 — Na realização da mobilidade, o estudante deverá:
a) Cumprir com as obrigações descritas no programa das unidades 

curriculares;
b) Respeitar as regras internas de funcionamento da entidade rece-

tora;
c) Cumprir as regras de urbanidade no trato com as pessoas com 

quem se relacione, bem como velar pela boa conservação dos bens e 
equipamentos que lhe são disponibilizados.

2 — A violação do disposto no número anterior poderá implicar a 
cessação da mobilidade na instituição recetora, sem prejuízo da respon-
sabilidade disciplinar, civil e ou criminal a que houver lugar.

3 — O estudante tem o direito a:
a) Aceder, nos mesmos termos dos demais estudantes, aos recursos da 

instituição recetora, nomeadamente, aos serviços, bibliotecas, espaços 
e recursos.

b) Comunicar ao coordenador de curso da instituição de origem 
quaisquer anomalias que considere determinantes para o bom desen-
volvimento da atividade académica.

Artigo 13.º
Seguro escolar

O estudante, durante a realização da mobilidade, encontra -se abran-
gido pelo seguro escolar da instituição de origem.

CAPÍTULO IV

Bolsa e Taxas de Frequência

Artigo 14.º
Bolsa de mobilidade

1 — No período de mobilidade o estudante recebe uma bolsa de 
mobilidade mensal.

2 — A bolsa de mobilidade prevista no número anterior corresponde 
a 10% do valor da propina nacional fixada pela instituição de origem.

3 — Apenas é assegurada bolsa para dois semestres de mobilidade.
4 — Excetua -se do número anterior o estudante em regime de tempo 

parcial, caso em que será objeto de despacho do presidente.
5 — A bolsa é atribuída pela instituição de origem.
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6 — A atribuição da bolsa prevista neste artigo não prejudica a atri-
buição de outras bolsas a que o estudante tenha direito.

Artigo 15.º
Propina e Emolumentos

1 — Durante a mobilidade aplica -se a propina e emolumentos fixados 
pelas instituições de origem.

2 — Excetua -se no número anterior a inscrição em exames, nomea-
damente melhoria e época de recurso, quando realizada na instituição 
recetora.

CAPÍTULO V

Do Registo Académico

Artigo 16.º
Registo académico e divulgação de resultados

1 — O processo individual do estudante é único e da responsabilidade 
da instituição de origem.

2 — O registo académico é da responsabilidade da instituição de 
origem.

3 — Dos resultados obtidos nas unidades curriculares realizadas em 
mobilidade é efetuado registo na instituição de origem.

4 — Cada instituição promove a publicitação dos resultados relativos 
às épocas de avaliação das unidades curriculares que leciona.

Artigo 17.º
Emissão de diplomas

1 — O grau ou diploma de licenciado é atribuído por todos os es-
tabelecimentos em conjunto, sem prejuízo da emissão das respetivas 
certidões ser efetuada na instituição de origem do estudante.

2 — O cálculo da classificação final de curso respeita a regra regu-
lamentar da instituição de origem.

3 — Os modelos das certidões, carta de curso e suplemento ao diploma 
são aprovados por despacho conjunto dos presidentes dos institutos 
que ministram em associação o curso e emitidos pela instituição de 
origem.

4 — Durante todo o ciclo de estudos, incluindo os períodos de mobi-
lidade, as certidões são emitidas pela instituição de origem.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

Artigo 18.º
Dúvidas e casos omissos

As dúvidas de interpretação e as situações omissas serão decididas 
por despacho conjunto dos presidentes dos institutos que ministram em 
associação o curso de licenciatura em Engenharia Alimentar.

Artigo 19.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

As presentes normas produzem efeitos a partir do início do ano letivo 
de 2018 -2019.

311664473 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Aviso (extrato) n.º 14082/2018
Por despacho de 24 de agosto de 2018, do presidente do IPG, na 

sequência do procedimento concursal, foi autorizado o provimento, em 
comissão de serviço, pelo período de três anos, renovável por iguais 
períodos de tempo, do licenciado Joaquim Alberto Pires Rodrigues, 
técnico superior do mapa de pessoal do Instituto Politécnico da Guarda, 
no cargo de direção intermédia de 3.º grau de Coordenador do Gabinete 
de Instalações, Manutenção e Equipamentos (GIME), do Instituto Po-
litécnico da Guarda, com produção de efeitos à data de 03 de setembro 
de 2018, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 20.º e n.os 1 e 2 do 
artigo 21.º , ambos da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 

de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, que a republica, 68/2013, 
de 29 de agosto e 128/2015, de 3 de setembro.

ANEXO

Nota curricular
Joaquim Alberto Pires Rodrigues é licenciado em Engenharia Civil 

pela Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra, 
Pós -Graduado em Redes e Instalações de Gás Natural e Gestão da 
Atividade Imobiliária.

Desde 1983 é detentor de cédula profissional da Ordem dos Enge-
nheiros (n.º 18594), sendo atualmente membro sénior, tem licença de 
projetista de redes de Gás e de Instalações de Combustíveis líquidos 
pela Direção Geral de Energia, é perito avaliador pela Comissão do 
Mercado e Valores Mobiliários (CMVM), é técnico Especialista para 
elaborar projetos e medidas de autoproteção pela autoridade Nacional 
de Proteção Civil (ANPC)

No âmbito da sua carreira profissional desenvolveu múltiplas tarefas 
e funções relacionadas com as áreas Instalações, Manutenção e Equipa-
mentos, com projetos, fiscalizações e avaliações de imóveis.

Tem desenvolvido uma extensa e consolidada formação, com a 
participação em diversos cursos, ações de formação, presença em 
workshops e seminários, sessões técnicas que permitem uma atualiza-
ção constante das suas competências profissionais nas áreas acústica 
de edifícios, gestão ambiental, gestão energética, contratação pública, 
acessibilidade e mobilidade, gestão do património na administração 
pública, entre outras. Tem vasta experiência em projetos de engenharia 
e gestão de obra, coordenação, fiscalização e peritagem de avaliação 
de imóveis.

Evidencia adequadas competências de comunicação e trabalho em 
equipa, desenvolvidas ao longo da atividade profissional, competências 
de organização e planeamento, flexibilidade e capacidade de adaptação 
a diferentes situações e mudanças.

18 de setembro de 2018. — O Presidente do Instituto Politécnico da 
Guarda, Constantino Mendes Rei.

311661621 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Aviso (extrato) n.º 14083/2018
1 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública a lista unitária de orde-
nação final relativa ao procedimento concursal comum com vista ao 
preenchimento de um posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa 
de pessoal do Instituto Politécnico de Leiria, na carreira e categoria de 
assistente técnico na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, aberto pelo Aviso n.º 4307/2018, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 64 de 2 de abril e na 
BEP, com o código de oferta n.º OE201804/0002.

2 — A lista unitária de ordenação final foi homologada por meu 
despacho de 13 de setembro de 2018, foi notificada aos candidatos, 
através de email, encontrando -se afixada em local visível e público 
das instalações dos Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Leiria 
e na página eletrónica do Instituto em http://www.ipleiria.pt/ipleiria/
publicitacao -de -atos/#concursos.

3 — Do despacho de homologação da referida lista pode ser inter-
posto recurso hierárquico ou tutelar, nos termos do n.º 3 do artigo 39.º 
da referida Portaria.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 

Nome Classificação 
final

Ordenação final
(para efeitos

de recrutamento)

Sara Manuela Alves Martins  . . . . . . . . . . 12,71 1.º

 13/09/2018. — O Pró -Presidente do Instituto Politécnico de Leiria, 
José Carlos Gomes.

311661613 


